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LEI ORDINÁRIA N" 2181DE 04 DE DEZEMBRO DE2025

"Altera dispositivos da Lei 1817 de 07
de março de 2017, altera o valor do
auxílio transporte a alunos bolsistas
do ensino fundamental ll que sejam
beneficiados com o projeto Estudar
Vale a Pena e dá outras providências."

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUOUEROUE,
Prefeito do Município de Santa Cruz da Conceiçáo, no uso de
suas atribuiçóes legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1o - O "caput" do artigo 1'da Lei 1817
de 07 de março de2O17, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 1o : Fica autorizado o Poder Executivo a
conceder auxílio transporte a estudantes de ensino técnico e
graduaçáo, no valor de R$ 230,00 (duzentos e trínta reais)
mensais, desde que não existam cursos similares ou vagas
em estabelecimentos oficiais locais e que a localidade do
curso náo seja atendido pelo transporte de estudantes
fornecido pelo Município".

Artigo 2" '. O artigo 4o da Lei 1817 de 07 de
março de 2017, passa a ter a seguinte redação:

"Arl. 4"'. O benefício do auxílio será pago
durante o ano letivo, estará condicionado à apresentaçáo
mensal do requerimento, com exceção do mês de ja nerro e

férias escolares durante o ano letivo".

c. N. P. J. 44.7 51.7 25/0001 -97
Rua Vereador Juvenal Leme Mourão, 770 - fone/fax (19) 3567.9200 -

CEP:13.625'043



Qrefeítura %.unicipaf [e Santa Cruz [a Conceição

EstaÍo [e Sõo ?aufo

Artigo 3o - Fica o Poder Executivo, direta ou
indiretamente, autorizado a conceder, em pecúnia, auxílio
transporte no valor de R$ 230,00 (duzentos e trinta reais) aos
alunos bolsistas do ensino fundamental ll, residentes no
Município de Santa Cruzda Conceição, que estejam devidamente
matriculados e regularmente frequentando aulas ministradas em
entidade de ensino particular.

Parágrafo único: Os alunos beneficiados deverão
comprovar a condição de bolsistas no projeto "Estudar Vale a
pena" e apresentar a frequência na instituição de ensino.

Artigo 40 - As despesas decorrentes da
execução desta Lei serão suportadas pelo orçamento vigente, e
suplementado se necessário.

Artigo 5o - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1o

de janeiro de 2026, revogando-se as disposições em contrário .

Santa Cr Conceição, 04 de dezembro de 2025.

CARL R RANHA DE ALBUOUEROUE
P FEITO MUNICIPAL

Registrada b a iário Oficial e site da Prefeitura Municipal depu
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